
  

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  

Processo nº 23086.003308/2020-61

Interessado: Diretoria de Educação Aberta

  

A Diretora de Educação Aberta e a Distância da UFVJM, no uso de de suas
atribuições regimentais, determina:

 

1) Durante o período de calamidade pública em razão da pandemia do COVID-19,
o trabalho interno da DEAD será realizado no seguinte horário: das 08h às 13h, de segunda a
sexta-feira;

2) Não haverá atendimento ao público externo. Todo o atendimento será realizado
via telefone (38) 3532-1253 ou pelo e-mail secdead@ead.ufvjm.edu.br;

3)  Candidatos de processos sele�vos e matrículas, deverão encaminhar seus
documentos digitalizados para o e-mail secdead@ead.ufvjm.edu.br e observando os prazos
editalícios. Caso seja necessária a auten�cação de algum documento rela�vo a inscrição no
respec�vo processo sele�vo, os candidatos deverão após a regularização do calendário
acadêmico, realizar a auten�cação em cartório ou mediante fé pública na UFVJM, 

Diaman�na, 23 de março de 2020.

 

Profa. Mara Lúcia Ramalho
Diretora de Educação Aberta e a Distância

Documento assinado eletronicamente por Mara Lúcia Ramalho, Diretor(a), em 23/03/2020, às
13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0071435 e
o código CRC 8FF38107.

Referência: Processo nº 23086.003308/2020-61 SEI nº 0071435

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

